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nais da efi ciência, economicidade, proporcionalidade e razoabilidade, po-
dendo ser adotado nos casos de infração leve e média.
§ 1º O ajustamento de conduta efetivar-se-á mediante assinatura do Termo 
de Ajuste de Conduta (TAC) pelo infrator e pela autoridade competente para 
a instauração do procedimento disciplinar ou para aplicação de medidas de 
caráter educativo.
§ 2º O TAC fi rmado pelo militar estadual dispensa a instauração de processo 
administrativo disciplinar e exclui eventual aplicação de pena, caso sejam cum-
pridas as obrigações constantes do documento e observada a efetiva mudança 
de comportamento. 
§ 3º O TAC poderá ser fi rmado até o fi nal da instrução e antes da apresen-
tação das alegações fi nais no processo administrativo disciplinar, mediante 
proposta da comissão processante ou a requerimento do interessado.
§ 4º A assinatura do TAC implica no reconhecimento da irregularidade cometida 
e no comprometimento em repará-la, bem como na adequação do comporta-
mento.
§ 5º O TAC preverá a aplicação de, pelo menos, uma das seguintes medi-
das de caráter educativo:
I - elaboração e apresentação de trabalho sobre o tema que originou o 
ajustamento de conduta;
II - ministério de instrução, em estabelecimento de ensino público ou outra 
instituição, sobre assunto de interesse da sociedade;
III - ministério de palestra para a tropa sobre assunto pré-determinado 
pelas autoridades indicadas no art. 26 desta Lei, na parada matinal ou 
evento diverso;
IV - cumprimento de escala extra de serviço que não ultrapasse 6 (seis) 
horas, sem ônus e no interesse da administração, desde que haja volunta-
riedade e concordância do militar ajustado; 
V - assistir instruções ou palestras, sobre assuntos de interesse da institui-
ção, no horário de folga do militar ajustado.
§ 6º No caso de falta ao serviço, a medida de caráter educativo aplicada será a 
escala extra em dobro, em serviço de mesma natureza, sem ônus e no interesse 
da administração.
§ 7º O TAC conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - qualifi cação do militar infrator;
II - fundamentos de fato e de direito para a celebração do ajustamento de 
conduta, bem como a caracterização da infração cometida como leve ou 
média;
III - descrição das obrigações assumidas para reparar o dano e das medi-
das de caráter educativo aplicadas;
IV - o prazo e o modo de cumprimento das obrigações assumidas, bem 
como para a realização das medidas de caráter educativo aplicadas; 
V - a forma de fi scalização pela Organização Policial Militar competente; 
VI - as sanções aplicáveis em caso de descumprimento do Termo de Ajus-
tamento de Conduta.
Critérios para o Ajustamento de Conduta
§ 8º Para a aferição da conveniência e da oportunidade da adoção do TAC 
serão considerados os seguintes critérios:
I - estar o militar, no mínimo, no comportamento BOM;
II - não ter sido benefi ciado pelo ajustamento de conduta nos últimos seis 
meses anteriores à prática do novo fato; 
III - não ter praticado novo ato infracional até seis meses após o encerra-
mento do prazo do último ajustamento de conduta.
§ 9º É vedada a realização de ajuste de conduta quando houver indícios de 
prejuízos efetivos ao Erário ou ao serviço público, de improbidade adminis-
trativa, de crime ou de má-fé do infrator.
Arquivamento
§ 10. O Termo de Ajustamento de Conduta será registrado nos assenta-
mentos do militar estadual.
Apuração Preliminar
Art. 77-F. Para o esclarecimento das circunstâncias em que se deu a ocor-
rência da infração funcional, com vistas a subsidiar a decisão sobre a me-
dida aplicável ou o procedimento a ser adotado, poderá a autoridade com-
petente determinar que se faça uma apuração preliminar, a qual consistirá 
em uma coleta simplifi cada de informações que permitam concluir pela 
conveniência da medida.
Prazo para Conclusão
§ 1º O prazo de conclusão da apuração preliminar é de cinco dias, a contar 
da data em que o militar estadual seja cientifi cado ofi cialmente da referida 
apuração, por meio de notifi cação pessoal.
§ 2º Ato do Comandante-Geral disciplinará os procedimentos da Apuração 
Preliminar.”
“Art. 81. ..........................................................................................
Parágrafo único. Presente a indicação da conduta imputada ao policial militar, 
a mera ausência de algum dos requisitos previstos acima não gera a nulidade 
do processo administrativo disciplinar, salvo comprovação de efetivo prejuízo à 
defesa, uma vez que a descrição minuciosa da infração só se faz necessária na 
fase fi nal da instrução.” 
“Art. 82. O encarregado da sindicância ou do processo administrativo dis-
ciplinar, ressalvado o disposto no art. 111-A, deverá: 
………................................................................................................
........................
II - ouvir o ofendido; 
III - ouvir as testemunhas, devendo, no caso de processo administrati-
vo disciplinar, proceder-se, em primeiro lugar, à oitiva das de acusação 
e, após, das de defesa; 
IV - ouvir o acusado, em depoimento preliminar;
V - proceder ao reconhecimento de pessoas ou coisas e acareações; 
VI - requerer exame de corpo de delito e quaisquer outros exames e perí-
cias, quando necessário; 
VII - determinar a identifi cação e avaliação de coisa subtraída, desviada, 
destruída, danifi cada ou objeto de apropriação indébita; 

VIII - proceder as buscas e apreensões, conforme dispuser a lei; 
IX - tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de testemunhas; 
X - juntar documentos, papéis, fotografi as com os negativos, croquis e 
qualquer outro meio que ilustre o modo como os fatos se desenvolveram; 
XI - qualifi car e interrogar o acusado após a coleta de todas as provas; 
…....................................................................................................
...........……......... 
Parágrafo único. O acusado deve ser notifi cado de todas as provas a serem 
produzidas, facultando-se-lhe acompanhá-las, bem como ser informado 
sobre o direito de produzir provas e requerer as que entender cabíveis, 
cuja pertinência será analisada pela comissão em decisão fundamentada, 
que poderá deferí-las ou não.”
“Art. 83. ………...................................................................................
Intimação e Notifi cação 
§ 2º Intimação é utilizada para dar conhecimento de atos ou despachos 
praticados no processo em curso e Notifi cação é a ordem feita a alguém 
para que faça ou deixe de fazer algo. 
Recusa ou Negativa 
§ 3º Se o citado ou intimado recusar-se a ouvir a leitura da citação ou inti-
mação ou se negar a assiná-las, o encarregado certifi cará tal fato no próprio 
mandado de citação ou intimação, na presença de duas testemunhas instru-
mentárias do feito. 
§ 4º A intimação do defensor dativo ou regularmente constituído nos autos, inclusive 
por Aviso de Recebimento (AR), supre a do acusado nos demais atos do processo.” 
“Incidente de Sanidade Mental
Art. 93-A. Quando houver dúvida razoável sobre a sanidade mental do 
acusado, o presidente do processo administrativo disciplinar proporá à au-
toridade competente que o militar disciplinado seja submetido a exame 
por junta médica da Corporação, da qual participe pelo menos um médico 
psiquiatra.
§ 1º O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados e 
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.
§ 2º O militar acusado ou seu defensor poderão requerer a instauração de 
incidente de sanidade mental.
§ 3º O incidente de sanidade mental não suspenderá o curso do processo dis-
ciplinar ou a instrução probatória, ressalvada a produção de prova testemunhal 
ou outra em que seja indispensável a presença do acusado submetido ao exame 
pericial.
Sobrestamento
Art. 93-B. É permitido o sobrestamento de procedimento ou processo ad-
ministrativo disciplinar, por um período de até trinta dias, mediante reque-
rimento fundamentado da autoridade administrativa delegada dirigido às 
autoridades previstas no art. 26 desta Lei.
§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por 
até trinta dias pela autoridade policial militar delegante, desde que o pedi-
do de prorrogação seja motivado e tempestivo.
§ 2º Não haverá outra prorrogação, além da prevista no parágrafo anterior, 
salvo difi culdade insuperável, a juízo da autoridade delegante.
§ 3º Durante o sobrestamento é vedada a prática de qualquer ato pro-
cedimental ou processual, salvo, a juízo da autoridade administrativa 
delegante, atos inadiáveis e indispensáveis ao bom andamento do pro-
cesso, mediante decisão fundamentada.
......................................................................................................
§ 5º A publicação do ato de sobrestamento suspenderá o transcurso do 
prazo prescricional, que voltará a correr pelo que sobejar.”
“Art. 100. …......................................................................................
..........…….......
I - Processo Administrativo Disciplinar Sumário (PADSU);
II - Processo Administrativo Disciplinar Simplifi cado (PADS);
III - Conselho de Disciplina (CD);
IV - Conselho de Justifi cação (CJ).” 
“Art. 102. ……...................................................................................
.............….......
§ 1º ………........................................................………..........................
II - rol de testemunhas; 
III - abertura de prazo para defesa prévia, na forma no art. 103 desta Lei;
………................................................................................................
........................
§ 3º A citação do acusado em liberdade far-se-á com antecedência mínima 
de vinte e quatro horas em relação ao ato seguinte a ser praticado. 
§ 4º A citação do acusado preso far-se-á com antecedência mínima de  
quarenta e oito horas em relação ao ato seguinte a ser praticado. 
§ 5º Se o acusado não for encontrado para fi ns de citação pessoal ou se  
estiver em local incerto ou não sabido, será citado por edital, atendidos os 
mesmos requisitos previstos no § 1º deste artigo, publicado uma única vez 
no Diário Ofi cial do Estado, determinando-se o prazo de cinco dias para a 
sua apresentação, sem prejuízo das demais providências que devam ser 
tomadas, sejam de caráter administrativo ou penal. 
……..................................................................................................
.............…......” 
“Art. 103. Citado o acusado, o presidente deverá: 
I - adotar as providências necessárias à coleta de provas e instrução do processo;
II - intimar o acusado para qualifi cação e interrogatório;
III - conceder o prazo de três dias para defesa escrita, mediante termo de 
vista dos autos ao acusado.” 


